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TERMO DE CONTRATO nº 009/2022 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 009/2022 QUE FAZEM ENTRE SI 

O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE RONDONIA E 4IP 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

 

 

O Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia - CRCRO com sede na Avenida Presidente 

Dutra, nº2374, Bairro Centro, na cidade de Porto Velho0/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 

63.761.001/0001-79, neste ato representado pelo seu Presidente, José Claudio Ferreira Gomes, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 4IP Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 11.117.500/0001-24, sediada na Rua Augusta, nº 101, Sala 108, UN 1, Andar 10, Bairro 

Consolação, em São Paulo/SP doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Patrick Lopes Ramos, portador da Carteira de Identidade nº 44572769 SSP/SP, e CPF nº 

342.478.368-46, tendo em vista o que consta no Processo nº 2022/000378 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 

de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente a de Dispensa de Licitação nº 

004/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de telefonia digital para 

fornecimento de tronco de linha telefônica SIP Trunk, incluindo número virtual com suporte de 5 

ligações simultâneas e ligações para fixo e móvel (regional e nacional), compatível com software de 

PABX virtual Asterisk/Issabel, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação identificado no 

preâmbulo, ao Projeto Básico e à proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação: 

Item Descrição/Especificação Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor 

Mensal 

Valor Anual 

1 

Tronco SIP Trunk com um 

número virtual, com: 

 5 ligações simultâneas. 

 Franquia de 500 min para 

fixo (local e nacional). 

 Franquia de 1500 min para 

móvel (local e nacional). 

Meses 12 

 

 

 

R$ 319,99 

 

 

 

R$ 3.839,88 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de 23/08/2022 e encerramento em 

22/08/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 3.839,88 (três mil, oitocentos e trinta e nove reais, 

oitenta e oito centavos).  

3.2. O valor mensal será de R$ 319,99 (trezentos e dezenove reais, noventa e nove centavos). 

3.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CRCRO, para o exercício de 2022, na classificação: Plano de Trabalho: 

Projeto 5006 – Comunicação e Telecomunicações, Conta: 6.3.1.3.02.01.036 – Serviços de 

Telecomunicações No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pela Contratante mensalmente, no prazo de até 15(quinze) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2. O pagamento será realizado, contados a partir do recebimento definitivo e atesto do Fiscal de 

Contrato observados na Nota Fiscal ou Fatura.  

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a entrega do objeto do contrato.  

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018.   

5.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.7.1. o prazo de validade;  

5.7.2. a data da emissão;  

5.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.7.4. o período de prestação dos serviços;  

5.7.5. o valor a pagar; e  

5.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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5.9. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.9.1. não produziu os resultados acordados; 

5.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

5.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Projeto Básico.  

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

                                                         365 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

I = (TX) I =  

 

    (6 / 100) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial 

que vir a substituí-los, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O serviço a ser contratado compreende a prestação de serviço de telefonia digital através de 

tronco SIP Trunk com transmissão via internet; 

7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os dados de integração com o PABX Virtual presente 

no CRCRO. 

7.2.1. Deverá ser fornecido os dados de entrada e saída para a solução de PABX Virtual 

Asterisk/Issabel. 

7.3. A CONTRATADA devera fornece um número receptivo com o DDD do estado de Rondônia 

(69). 

7.4. Os serviços deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da vigência do 

contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

8.2. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

8.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

8.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

8.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
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8.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

8.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

9. CLÁUSULA NONA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, §1º, da Lei 8.666/93, o CRCRO designará funcionário para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, que manterá contato com o preposto indicado pela Contratada, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for 

necessário ao efetivo cumprimento da prestação de serviços. 

9.2. O nome do funcionário que acompanhará e fiscalizará a prestação de serviços será 

encaminhada ao Contratado após a assinatura do contrato. 

9.3. Ao fiscal do contrato reserva-se o direito de rejeitar qualquer profissional que não esteja em 

conformidade com os termos do Projeto Básico, do contrato ou não correspondendo ao desempenho 

das tarefas definidas nas atribuições de sua tarefa. 

9.4. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. O Fiscal da Contratante poderá exigir, uma vez comprovada a necessidade, o imediato 

afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, por justas razões, vier a 

descumprir o contrato, prejudique a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 

inconvenientemente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram delegadas. 

9.6. O Fiscal do Contratante será responsável por verificar se a Contratada mantém, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação, em consonância com o art.55, inciso XIII da Lei nº. 

8.666/93. 

9.7. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade. A fiscalização não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades. 

 

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Projeto Básico e contrato; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.9. Cientificar a Assessoria Jurídica do CRCRO para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações da Contratada. 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações do Contrato, Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade necessárias para a perfeita execução dos serviços. 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

e conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º 

do Decreto nº 7.203, de 2010. 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP nº 05/2017. 

11.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 8.666, de 1993. 

11.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

11.14. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 25/05/2017: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

11.15. A CONTRATADA se obriga a desempenhar os serviços objeto deste termo com todo zelo, 

diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses do CRCRO, sem 

prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

11.16. A comunicação da CONTRATADA com o CRCRO será realizada através de e-mail e telefone 

indicados após a assinatura do contrato. 

11.17. A CONTRATADA deverá indicar preposto para atuar no serviço contratado e encaminhar a 

CONTRATANTE nome, e-mail para contato, telefone e demais informações necessárias para 

andamento do serviço. 

11.18. A CONTRATADA irá fornecer ao CRCRO todas as informações relativas ao andamento dos 

serviços ora contratados, dentro do prazo de 3 dias úteis a partir da solicitação do CRCRO. 

11.19. Os documentos a serem encaminhados ao CRCRO deverão ser enviados de forma digital para o 

e-mail indicado após a assinatura do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento a Administração poderá, garantida a prévia oportunidade do 

contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da 

notificação, aplicar as seguintes sanções previstas nos Art. 86 a 88, da Lei nº 8.666/1993: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculado sobre o valor 

total do serviço, por dia de atraso, na entrega dos serviços, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, no caso de 

inexecução total do serviço; 

d) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o CRCRO, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no presente 

instrumento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato. 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 e do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. º 8.666/93, desde que haja 

interesse do CRCRO, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 

conferida pelo Contratante a tais documentos. 

16.2. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 

dados dos clientes. 

16.3. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento de 

manuseios indevidos dos dados pessoais. 

16.4. A CONTRATADA declara expresso consentimento que o CRCRO irá coletar, tratar, 

compartilhar dados necessários para cumprimento do contrato, nos termos do art. 7º, inciso V da 
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LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do art. 7º, inciso II 

da LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Em virtude dos princípios de economicidade e eficiência, a publicidade será feita por meio do 

Portal da Transparência do CRCRO. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária de Porto Velho/RO - Justiça Federal. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 

teor, que, e depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Porto Velho, 19 de agosto de 2022. 

 

 

___________________________________________________ 

Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia 

CT José Claudio Ferreira Gomes 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

4IP Tecnologia Ltda  
Representante Legal 
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